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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

DECRETOS
DECRETO Nº 7.244, DE 30 DE

JULHO DE 2019

“Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional suplementar, na
forma que especifica”.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional
suplementar no valor de R$ 3.859.878,18
(três milhões, oitocentos e cinquenta e nove
mil, oitocentos e setenta e oito reais e dezoito
centavos), mediante suplementação das
dotações orçamentárias consignadas no
orçamento vigente sob as seguintes rubricas:

01.00.00 – Câmara Municipal
01.01.00 – Câmara Municipal
01.01.01 – Câmara Municipal
3.1.90.94.00 – Indenizações e

Restituições Trabalhistas
01.031.0001.2.002 – Manutenção da

Secretaria da Câmara
Valor a Suplementar = R$ 175.000,00

(cento e setenta e cinco mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.01 – Secretaria de Governo
3.1.90.11.00 – Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0005.2.003 – Manutenção da

Secretaria de Governo
Valor a Suplementar = R$ 81.000,00

(oitenta e um mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.01 – Secretaria de Governo
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Física
04.122.0005.2.003 – Manutenção da

Secretaria de Governo
Valor a Suplementar = R$ 3.000,00 (três

mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
(Decreto nº 7.244/19) fls. 02
02.02.01 – Secretaria de Governo
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0005.2.067 – Despesas com

Propaganda e Publicidade Oficial
Valor a Suplementar = R$ 361.000,00

(trezentos e sessenta e um mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
3.1.90.16.00 – Outras Despesas

Variáveis-Pessoal Civil
08.244.0014.2.059 – Manutenção da

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Suplementar = R$ 1.000,00 (hum

mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Física
11.333.0014.2.060 – Manutenção do

Programa de Incentivo ao Trabalhador,
Qualificação e Requalificação Profissional

Valor a Suplementar = R$ 681.000,00
(seiscentos e oitenta e um mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.06 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Assistência Social Geral

3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.244.0014.2.066 – Manutenção da

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/
Fundo Municipal de Assistência Social/
Assistência Social Geral

Valor a Suplementar = R$ 15.050,52
(quinze mil, cinquenta reais e cinquenta e
dois centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.06 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Assistência Social Geral

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

08.244.0014.2.066 – Manutenção da
Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/
Fundo Municipal de Assistência Social/
Assistência Social Geral

Valor a Suplementar = R$ 213.550,00
(duzentos e treze mil e quinhentos e cinquenta
reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.03 – Secretaria de Cultura e

Turismo/ Turismo
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
23.695.0012.2.054 – Manutenção da

Secretaria de Cultura e Turismo/ Turismo
Valor a Suplementar = R$ 1.700,00 (hum

mil e setecentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.08.00 – Secretaria de Esportes
02.08.01 – Secretaria de Esportes
3.1.90.16.00 – Outras Despesas

Variáveis-Pessoal Civil
27.812.0010.2.082 – Manutenção da

Secretaria de Esportes
Valor a Suplementar = R$ 5.000,00 (cinco

mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
(Decreto nº 7.244/19) fls. 03
02.09.01 – Secretaria da Educação/

Educação Infantil/ Creches
3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo

Determinado

12.365.0008.2.034 – Manutenção de
Creches Municipais

Valor a Suplementar = R$ 3.400,00 (três
mil e quatrocentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.01 – Secretaria da Educação/

Educação Infantil/ Creches
3.1.90.11.00 – Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.034 – Manutenção de

Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 7.000,00 (sete

mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.01 – Secretaria da Educação/

Educação Infantil/ Creches
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
12.365.0008.2.034 – Manutenção de

Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 130.000,00

(cento e trinta mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.02 – Secretaria da Educação/

Educação Infantil/ Educação Pré-Escolar
3.1.90.11.00 – Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.035 – Manutenção da

Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 16.000,00

(dezesseis mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.02 – Secretaria da Educação/

Educação Infantil/ Educação Pré-Escolar
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
12.365.0008.2.035 – Manutenção da

Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 46.100,00

(quarenta e seis mil e cem reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo

Determinado
12.361.0008.2.036 – Manutenção do

Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 20.000,00

(vinte mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.11.00 – Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 – Manutenção do

Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 132.000,00

(cento e trinta e dois mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
12.361.0008.2.036 – Manutenção do

Ensino Regular

Valor a Suplementar = R$ 358.000,00
(trezentos e cinquenta e oito mil reais)

(Decreto nº 7.244/19) fls. 04
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
12.361.0008.2.036 – Manutenção do

Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 14.100,00

(quatorze mil e cem reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Remuneração de Professores do
Magistério

3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo
Determinado

12.365.0008.2.034 – Manutenção de
Creches Municipais

Valor a Suplementar = R$ 56.000,00
(cinquenta e seis mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Remuneração de Professores do
Magistério

3.1.90.11.00 – Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

12.361.0008.2.036 – Manutenção do
Ensino Regular

Valor a Suplementar = R$ 1.143.400,00
(hum milhão, cento e quarenta e três mil e
quatrocentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.14 – Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Outras Despesas com Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica

3.1.90.94.00 – Indenizações e
Restituições Trabalhistas

12.361.0008.2.071 – FUNDEB/ Outras
Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica

Valor a Suplementar = R$ 2.000,00 (dois
mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.03 – Secretaria de Obras e Serviços

Públicos/ Trânsito
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
15.452.0003.2.099 – Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Trânsito

Valor a Suplementar = R$ 800,00
(oitocentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.03 – Secretaria de Obras e Serviços

Públicos/ Trânsito
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Física
15.452.0003.2.099 – Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Trânsito

Valor a Suplementar = R$ 1.000,00 (hum

mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.03 – Secretaria de Obras e Serviços

Públicos/ Trânsito
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica
15.452.0003.2.099 – Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Trânsito

Valor a Suplementar = R$ 89.000,00
(oitenta e nove mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
(Decreto nº 7.244/19) fls. 05
02.12.03 – Secretaria de Obras e Serviços

Públicos/ Trânsito
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
15.452.0003.1.025 – Construção/

Ampliação/ Reforma para Melhorias no
Trânsito

Valor a Suplementar = R$ 138.000,00
(cento e trinta e oito mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.1.90.16.00 – Outras Despesas

Variáveis-Pessoal Civil
10.301.0007.2.027 – Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Atenção Básica

Valor a Suplementar = R$ 13.000,00
(treze mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.1.90.94.00 – Indenizações e

Restituições Trabalhistas
10.301.0007.2.027 – Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Atenção Básica

Valor a Suplementar = R$ 7.000,00 (sete
mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material

Permanente
10.301.0007.2.027 – Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Atenção Básica

Valor a Suplementar = R$ 34.777,66
(trinta e quatro mil, setecentos e setenta e
sete reais e sessenta e seis centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.03 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

3.1.90.16.00 – Outras Despesas
Variáveis-Pessoal Civil

10.302.0007.2.028 – Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Valor a Suplementar = R$ 5.000,00 (cinco
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mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.15.00 – Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.01 – Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Gabinete do
Secretário

3.1.90.16.00 – Outras Despesas
Variáveis-Pessoal Civil

06.182.0002.2.074 – Manutenção do
Fundo Municipal de Segurança Pública

Valor a Suplementar = R$ 4.000,00
(quatro mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.15.00 – Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.02 – Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Departamento da
Guarda Municipal

3.1.90.16.00 – Outras Despesas
Variáveis-Pessoal Civil

06.182.0002.2.092 – Manutenção da
Secretaria de Defesa e Segurança do
Cidadão/Guarda Municipal

Valor a Suplementar = R$ 102.000,00
(cento e dois mil reais)

(Decreto nº 7.244/19) fls. 06
VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO

= R$ 3.859.878,18 (três milhões,
oitocentos e cinquenta e nove mil,
oitocentos e setenta e oito reais e
dezoito centavos)

Art. 2º. Os recursos necessários à
execução do disposto no presente decreto
correrão por conta do excesso de
arrecadação a verificar no corrente exercício
e do superávit financeiro apurado no balanço
patrimonial de 2018, sob as seguintes
rubricas:

01.00.00 – Câmara Municipal
01.01.00 – Câmara Municipal
01.01.01 – Câmara Municipal
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
01.031.0001.2.002 – Manutenção da

Secretaria da Câmara
Valor a Anular = R$ 30.000,00 (trinta mil

reais)

01.00.00 – Câmara Municipal
01.01.00 – Câmara Municipal
01.01.01 – Câmara Municipal
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas

com Locomoção
01.031.0001.2.075 – Manutenção das

Dependências da Câmara Municipal
Valor a Anular = R$ 15.000,00 (quinze

mil reais)

01.00.00 – Câmara Municipal
01.01.00 – Câmara Municipal
01.01.01 – Câmara Municipal
3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria

01.031.0001.2.075 – Manutenção das
Dependências da Câmara Municipal

Valor a Anular = R$ 10.000,00 (dez mil
reais)

01.00.00 – Câmara Municipal
01.01.00 – Câmara Municipal
01.01.01 – Câmara Municipal
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Física
01.031.0001.2.067 – Despesas com

Propaganda e Publicidade Oficial
Valor a Anular = R$ 20.000,00 (vinte mil

reais)

01.00.00 – Câmara Municipal
01.01.00 – Câmara Municipal
01.01.01 – Câmara Municipal
3.3.90.37.00 – Locação de Mão-de-

Obra
01.031.0001.2.075 – Manutenção das

Dependências da Câmara Municipal
Valor a Anular = R$ 100.000,00 (cem

mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.01.00 – Gabinete do Prefeito
02.01.01 – Gabinete do Prefeito
3.1.90.11.00 – Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0005.2.090 – Manutenção do

Gabinete do Prefeito
Valor a Anular = R$ 81.000,00 (oitenta e

um mil reais)

(Decreto nº 7.244/19) fls. 07
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.03 – Secretaria de Governo/ Fundo

Social de Solidariedade
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
08.244.0014.2.080 – Concessão de

Adiantamento para Despesas de Viagem e
Despesas Miúdas de Pronto Pagamento

Valor a Anular = R$ 3.000,00 (três mil
reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
3.1.90.11.00 – Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
08.244.0014.2.059 – Manutenção da

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Anular = R$ 1.000,00 (hum mil

reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.05 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Criança e Adolescente

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

08.243.0014.2.065 – Manutenção da
Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/
Fundo Municipal de Assistência Social/
Assistência à Criança e ao Adolescente

Valor a Anular = R$ 14.875,00 (quatorze
mil e oitocentos e setenta e cinco reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
02.04.06 – Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Assistência Social Geral

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

08.244.0014.2.066 – Manutenção da
Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/
Fundo Municipal de Assistência Social/
Assistência Social Geral

Valor a Anular = R$ 213.550,00 (duzentos
e treze mil e quinhentos e cinquenta reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e

Turismo/ Cultura
3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
13.392.0011.2.012 – Subvenções a

Instituições Privadas
Valor a Anular = R$ 1.700,00 (hum mil e

setecentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.08.00 – Secretaria de Esportes
02.08.01 – Secretaria de Esportes
3.1.90.11.00 – Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
27.812.0010.2.082 – Manutenção da

Secretaria de Esportes
Valor a Anular = R$ 5.000,00 (cinco mil

reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/

Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
12.361.0008.2.067 – Despesas com

Propaganda e Publicidade Oficial
Valor a Anular = R$ 49.500,00 (quarenta

e nove mil e quinhentos reais)

(Decreto nº 7.244/19) fls. 08
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.08 – Secretaria da Educação/

Merenda Escolar
3.3.90.32.00 – Material de Distribuição

Gratuita
08.243.0008.2.041 – Manutenção do

Programa de Merenda Escolar
Valor a Anular = R$ 14.100,00 (quatorze

mil e cem reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.08 – Secretaria da Educação/

Merenda Escolar
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
08.243.0008.2.041 – Manutenção do

Programa de Merenda Escolar
Valor a Anular = R$ 589.000,00

(quinhentos e oitenta e nove mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.09 – Secretaria da Educação/

Ensino Médio/ Profissionalizante/ Superior
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
12.362.0008.2.042 – Manutenção do

Transporte Escolar do Ensino Médio
Valor a Anular = R$ 155.000,00 (cento e

cinquenta e cinco mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Remuneração de Professores do

Magistério
3.1.90.11.00 – Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.034 – Manutenção de

Creches Municipais
Valor a Anular = R$ 1.186.000,00 (hum

milhão e cento e oitenta e seis mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Remuneração de Professores do
Magistério

3.1.90.11.00 – Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

12.365.0008.2.035 – Manutenção da
Educação Pré-Escolar

Valor a Anular = R$ 3.400,00 (três mil e
quatrocentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Remuneração de Professores do
Magistério

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
12.365.0008.2.034 – Manutenção de

Creches Municipais
Valor a Anular = R$ 10.000,00 (dez mil

reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.14 – Secretaria da Educação/

FUNDEB/ Outras Despesas com Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica

3.1.90.16.00 – Outras Despesas
Variáveis-Pessoal Civil

12.361.0008.2.071 – FUNDEB/ Outras
Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica

Valor a Anular = R$ 2.000,00 (dois mil
reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
(Decreto nº 7.244/19) fls. 09
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
15.452.0003.2.018 – Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Serviços Urbanos

Valor a Anular = R$ 969.000,00
(novecentos e sessenta e nove mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.03 – Secretaria de Obras e Serviços

Públicos/ Trânsito
3.3.90.48.00 – Outros Auxílios Financeiros

a Pessoa Física
06.181.0002.2.076 – Auxílio às Forças

de Policiamento
Valor a Anular = R$ 89.000,00 (oitenta e

nove mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços

Públicos
02.12.03 – Secretaria de Obras e Serviços

Públicos/ Trânsito
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material

Permanente
15.452.0003.2.099 – Manutenção da

Secretaria de Obras e Serviços Públicos/
Trânsito

Valor a Anular = R$ 1.800,00 (hum mil e
oitocentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.01 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Administração Geral
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
10.122.0000.0.081 – Concessão de

Vale Alimentação
Valor a Anular = R$ 130.000,00 (cento e

trinta mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.1.90.11.00 – Vencimentos e

Vantagens Fixas-Pessoal Civil
10.301.0007.2.027 – Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Atenção Básica

Valor a Anular = R$ 13.000,00 (treze mil
reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material

Permanente
10.301.0007.2.027 – Manutenção da

Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Atenção Básica

Valor a Anular = R$ 7.000,00 (sete mil
reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.03 – Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

3.1.90.11.00 – Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

10.302.0007.2.028 – Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de
Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Valor a Anular = R$ 5.000,00 (cinco mil
reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.15.00 – Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão

(Decreto nº 7.244/19) fls. 10
02.15.01 – Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Gabinete do
Secretário

3.1.90.11.00 – Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

06.182.0002.2.074 – Manutenção do
Fundo Municipal de Segurança Pública

Valor a Anular = R$ 4.000,00 (quatro mil
reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.15.00 – Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão
02.15.02 – Secretaria de Defesa e

Segurança do Cidadão/ Departamento da
Guarda Municipal

3.1.90.11.00 – Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

06.182.0002.2.092 – Manutenção da
Secretaria de Defesa e Segurança do
Cidadão/Guarda Municipal

Valor a Anular = R$ 102.000,00 (cento e
dois mil reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO = R$
3.824.925,00 (três milhões,
oitocentos e vinte e quatro mil e
novecentos e vinte e cinco reais)

Superavit Financeiro apurado no
balanço patrimonial de 2.018 = R$
34.953,18 (trinta e quatro mil,
novecentos e cinquenta e três reais
e dezoito centavos)

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”,

em 30 de julho de 2019.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

ALOÍSIO CARLOS POLESSI
Secretário de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
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Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.248, DE 14 DE
AGOSTO DE 2019

“Dispõe sobre a substituição de
membro junto ao CONSELHO
MUNICIPAL DE ATENÇÃO À PESSOA
COM DEFICIÊNCIA E NECESSIDADES
ESPECIAIS, composto através do
Decreto nº 7.103, de 04 de outubro
de 2018.”

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada junto ao
CONSELHO MUNICIPAL DE ATENÇÃO
À PESSOA COM DEFICIÊNCIA E
NECESSIDADES ESPECIAIS, composto
através do Decreto nº 7.103, de 04 de outubro
de 2018, MARIA CRISTINA MATTEUZZO,
como membro titular representante da
Secretaria da Ação Social, Trabalho e Renda,
em substituição a ELISÂNGELA TRINDADE.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Centro Administrativo “Prefeito Ettore
Consoline”,

em 14 de agosto de 2019.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

ITATIBA

REGIMENTO INTERNO DA  XII
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA DE ITATIBA

CAPÍTULO I
Do Temário

Artigo 1º - A XII Conferência Municipal
de Assistência Social de Itatiba terá como
tema geral: “ Assistência Social: Direito
do Povo com Financiamento Público
e Participação Social”.

CAPÍTULO II
Dos Objetivos

Artigo 2º - A XII Conferência Municipal
de Assistência Social de Itatiba tem por
objetivo avaliar a situação atual da
Assistência Social e propor novas diretrizes
para o seu aperfeiçoamento, em especial
os avanços do Sistema Único de Assistência
Social – SUAS.

Artigo 3º - São objetivos da XII
Conferência Municipal de Assistência Social
de Itatiba.

1. Analisar, propor e deliberar, com base
na avaliação local, específica e
exclusivamente sobre a política de
Assistência Social e propor diretrizes para a
construção do Plano Decenal do SUAS – 2016/
2026.

2. Eleger 2 Delegados(as) para XII
Conferência Estadual de Assistência
Social, que está prevista para outubro de
2019, sendo 1 representante governamental
e 1  representante não governamental, cada
eleito com seu respectivo suplente.

Artigo 4º - A XII Conferência Municipal
de Assistência Social de Itatiba apresenta
03 (três) eixos, sendo os objetivos específicos
os que se seguem:

CAPÍTULO III
Dos Eixos

I – EIXO 1: ASSISTÊNCIA SOCIAL É
UM DIREITO DO CIDADÂO  E DEVER

DO ESTADO.

II –  EIXO 2: POLÍTICA PÚBLICA TEM
QUE TER FINANCIAMENTO PÚBLICO.

Artigo 11 - As excepcionalidades
surgidas no credenciamento serão tratadas
pela Comissão Organizadora.

CAPÍTULO VIII
Da Plenária de Abertura Oficial

Artigo 12  – Na abertura Oficial da
Conferência será composta a mesa de
abertura pelo: Presidente e vice-presidente
do Conselho Municipal de Assistência Social;
Prefeito; Gestor da Política Municipal de
Assistência Social, Representante de Usuários.

Artigo 13 – Após composta a Mesa
de Abertura haverá a execução do Hino
Nacional e Municipal.

Artigo 14  - Após as falas da Mesa,
esta será desfeita.

CAPÍTULO IX
Real ização

Artigo 15  - O tema da Conferência
Municipal será abordado pela Palestra
Magna e os Subtemas serão aprofundados
pelos grupos de trabalho.

CAPÍTULO X
Dos Grupos de Trabalho

Artigo 16 - Serão realizados grupos
de trabalho constituídos pelos participantes
Credenciados na XII Conferência Municipal
de Assistência Social de  Itatiba,  respeitando
as Dimensões identificadas.

Artigo 17 – Os Grupos de Trabalho
contarão com a participação de Delegados
(as) e Convidados (as) previamente
distribuídos no momento do credenciamento
e terão 01 (um) Coordenador (a)  e 01 (um)
Relator (a) escolhidos entre os mesmos.

Artigo 18 -  O(A) Coordenador (a) terá
a função de:

I -  Conduzir e mediar as discussões;
II – Controlar o tempo;
III - Estimular a participação dos

membros do Grupo de Trabalhos
IV – Breve Exposição da Dimensão do

Tema.
Artigo 19 -  O(A) Relator (a) terá a

função de:
I -  Registrar as opiniões consensuais

das discussões dos participantes;
II – Elaborar o relatório, que conterá as

propostas aprovadas pelo Grupo de
Trabalho;

III – Participar da elaboração e
consolidação do Relatório Final de acordo
com o Roteiro básico fornecido pela
Comissão Organizadora da  XII Conferência
Municipal de Assistência Social.

Artigo 20 – Os Relatórios dos Grupos
serão encaminhados ao Relator Geral para
elaboração do Relatório Final a ser
apresentado à Plenária Final para discussão
e Deliberação.

Artigo 21 – Os Grupos de Trabalhos
terão como objetivo aprofundar a discussão
sobre o Tema  visando implementar a Política
de Assistência Social do SUAS e apresentarem
por Dimensão, até 05 (cinco) propostas de
nível municipal.

CAPÍTULO XI
Da Plenária

Artigo 22 - A Plenária da XII
Conferência Municipal de Assistência Social
de  Itatiba é   deliberativa e constituída
pelos(as) delegados(as) devidamente
credenciados(as). A Plenária terá a
competência de discutir, aprovar ou rejeitar
em parte ou na totalidade o Regimento
Interno; discutir, modificar, aprovar ou rejeitar
as propostas consolidadas nos grupos de
trabalho, em conformidade com as regras
estabelecidas no Regimento Interno.

§ 1º - Cada delegado terá direito a um
voto.

§ 2º - As votações na Plenária serão
feitas com a util ização de cartão de
credenciamento de delegado

Artigo 23 - A mesa colocará em
discussão, sucessivamente, as conclusões
e propostas apresentadas pelos grupos de
trabalho, para apreciação na Plenária,
sendo possível solicitação de destaques,
para, posteriormente, serem colocadas em
regime de votação.

§1º- Os destaques terão a intervenção
de dois participantes, um para defesa e
outro para encaminhamento em contrário.

§ 2º - Os pontos não destacados serão
considerados aprovados por unanimidade
pela Plenária Final.

§ 3º - Após o início do regime de
votação, fica vetado qualquer destaque ou
questão de ordem.

CAPÍTULO XII
Participantes e Delegados

Artigo 24 – Os (as) participantes
poderão candidatar-se à eleição para
delegados(as) da XII Conferência Municipal
de Assistência Social, sendo que os mesmos
deverão ter  participação nas atividades do
dia 22 de  agosto de 2019.

Parágrafo Único - Serão eleitos 2
delegados(as).

Artigo 25 - A eleição dos(as)
delegados(as) da XII Conferência Municipal
de Assistência Social será efetuada e
homologada na Plenária Final, por meio do
crachá de credenciamento.

CAPÍTULO XIII
Das Disposições Gerais

Artigo 26 - Serão conferidos certificados
aos participantes da XII  Conferência
Municipal de Assistência Social de Itatiba.

Artigo 27 - Os casos omissos serão
resolvidos pela Comissão Organizadora.

Itatiba  – SP  22  de agosto  de 2019

CONVOCAÇÕES
Recursos Humanos
Secretaria de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Setor de Recursos Humanos da
Prefeitura do Município de Itatiba, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições
CONVOCA o (os) candidato (os) abaixo
relacionado (os), aprovado (os) em Concurso
Público Edital – 01/2018 a comparecer
ao Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”, situado na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jardim de Lucca, para
apresentação de documentos:

Dia 19/08/2019 às 14h30min no
balcão do RH.

Assistente Social (Comparecer com
RG, Comprovante de Conclusão do Ensino
Superior e Registro no CRESS).

12º REBEKA PUERTA DE CARVALHO

Professor I – PEB I (Comparecer com
RG e Comprovante de Conclusão de
Licenciatura plena em Pedagogia com
habilitação para a docência dos anos
iniciais do Ensino Fundamental ou com
habilitação para a docência na Educação
Infantil ou Pedagogia Licenciatura de acordo
com as Diretrizes Curriculares Nacionais
Homologadas em 2006).

41º LETICIA GONCALVES SOARES
42º ANA CLARA DINIZ GIACOMO

Professor II – PEB II – Geografia
(Comparecer com RG e Comprovante de
Conclusão de Licenciatura plena com
habilitação específica em Geografia).

6° CLAUDIANE GONCALVES TONETTI

Técnico em Enfermagem
(Comparecer com RG, comprovante de
conclusão do Ensino Técnico e Registro no
COREN).

18º VICTORIA VIEIRA ROLFSEN

OBS:
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO

01/2018
XII – DA CONTRATAÇÃO
12.2. Após a Convocação, que se

dará através da Imprensa Oficial do
Município, o candidato deverá se apresentar
no Centro Administrativo “Prefeito Ettore
Consoline”, Setor de Recursos Humanos,
situado na Rodovia Luciano Consoline, n°
600, Jardim de Lucca – Itatiba SP, em até 05
(cinco) dias úteis. 12.2.1. O não
comparecimento do candidato implicará
imediata eliminação do CONCURSO
PÚBLICO, anulando-se todos os atos por ele
praticados.

Itatiba, 16 de Agosto de 2019

Everton Inácio Pereira
Encarregado do Departamento de

Recursos Humanos

A Secretária de Meio Ambiente e
Agricultura e Presidente do CONDEMA –
Conselho Municipal de Defesa do Meio
Ambiente, Sra. Dorothéa Antonia Pereira
Monteiro, convida todos os membros do
Conselho para a reunião ordinária.

Data: 19 de AGOSTO de 2019
(segunda-feira)

Horário: 17h
Local: Sala de reunião da Secretaria

dos Negócios Jurídicos - Avenida Luciano
Consoline, nº 600 – Jardim De Lucca – Itatiba/
SP

Pauta da Reunião:
1. Aprovação de ata da reunião de 22

de julho de 2019;
2. Saldo do Fundo Municipal de Meio

Ambiente;
3. Projeto de reforma de galpão do

Viveiro Municipal de Mudas;
4. Projeto para aquisição de sopradores

para a Brigada de Incêndios;
5. Aquisição de discos diamantados

para a cortadora de pisos;
6. Posição sobre a Perimetral;
7. 1ª Festa Agrícola de Itatiba;
8. Capivaras;
9. Outros assuntos e sugestões.

III – EIXO 3: A PARTICIPAÇÃO
POPULAR GARANTE A DEMOCRACIA

E O CONTROLE DA SOCIEDADE.

CAPÍTULO IV
Da Comissão Organizadora
Artigo 5º - A XII  Conferência Municipal

de Assistência Social de Itatiba, convocada
pelo Conselho Municipal de Assistência
Social de Itatiba e Prefeitura Municipal de
Itatiba será realizada no dia 22 de agosto
de 2019, no seguinte endereço: Auditório do
Paço Municipal “Prefeito Ettore Consoline”  –
localizado na Avenida Luciano Consoline –
600 – Jardim de Lucca

Artigo 6º - O Conselho Municipal de
Assistência Social, por meio de constituição
de Comissão Organizadora da XII
Conferência Municipal de Assistência Social,
que atuará, com as seguintes atribuições:

a) Promover a realização da Conferência
Municipal, atendendo aos aspectos técnicos,
políticos e administrativos, através de
Comissão Organizadora da  XII Conferência
Municipal de Assistência Social;

b) Orientar o processo de organização
da análise dos subtemas temáticos, bem
como elaborar os documentos técnicos
decorrentes do debate e/ou dos grupos de
trabalho;

c) Elaborar e aprovar a programação
da Conferência Municipal e a sua
divulgação;

d) Elaborar o Relatório Final e outros
documentos decorrentes da Conferência
Municipal de Assistência Social.

CAPÍTULO V
Da Metodologia

Artigo 7º – Esta Conferência
acontecerá de acordo com as seguintes
etapas:

I – Credenciamento;
II – Dos Participantes;
III – Plenária de Abertura Oficial;
IV – Palestra Magna;
V – Formação de Grupos de Trabalho;
VI – Eleição dos Delegados;
VII - Plenária Final.

CAPÍTULO VI
Dos Participantes

Artigo 8º - Poderão se inscrever como
participante da XII Conferência Municipal
de Assistência Social de Itatiba,  na condição
de delegados(as) ou convidados(as),
pessoas ou instituições interessadas nas
questões relativas à Política, entre elas:

§ 1º - A  XII Conferência Municipal de
Assistência Social de Itatiba é um evento
aberto à população, na condição de
ouvinte, de qualquer pessoa que tenha
interesse.

I – Delegados (as), devidamente
credenciados, com direito a voz e voto:

A) Representantes governamentais;
B) Representantes da sociedade civil,

considerando os seguintes segmentos:
1) Entidades e organizações de

Assistência Social;
2) Organizações dos Trabalhadores do

SUAS;
3) Usuários e organizações de usuários

do SUAS.
Parágrafo Único - São Delegados(as)

Natos(as), conselheiros(as) titulares e suplentes
do Conselho Municipal de Assistência Social
de Itatiba.

CAPÍTULO VII
Credenciamento

Artigo 9º  - O credenciamento dos
(as) participantes da XII Conferência
Municipal de Assistência Social de Itatiba,
será realizado no dia 22 de agosto de 2019
das 8h00 às 8h30, com assinatura em lista
de presença e tem como objetivo identificar
os participantes e a condição de
participação.

Artigo 10  - O credenciamento como
Delegado(a) na XII Conferência Municipal
de Assistência Social de Itatiba é o
instrumento que dá direito a voz e voto na
Plenária.

CONSELHO MUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA
REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL

DE SANEAMENTO BÁSICO

HERMÍNIO GEROMEL JUNIOR,
Presidente do Conselho Municipal de
Saneamento Básico, em observância ao seu
Regimento Interno e ao disposto na Lei
Municipal nº 4.526, de 26 de dezembro de
2012, CONVOCA os membros do
CONSELHO MUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO  para reunião,
conforme segue.

DATA: 21/08/2019
HORÁRIO: 16 horas.
LOCAL: Secretaria de Obras e Meio
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ENDEREÇO: Avenida Luciano
Consoline, 600, Itatiba/SP.

PAUTA:
1. Leitura e aprovação da ata da

reunião anterior;
2. Apresentação do saldo do Fundo

Municipal de Saneamento Básico;
3. Devolutiva do grupo técnico (AEI e

Sabesp);
4. REURB – Regularização Fundiária

Urbana e infraestrutura básica;
5. Outros assuntos.

Itatiba, 16/08/2019.

HERMÍNIO GEROMEL JUNIOR
Presidente do CMSB

COMUNICADO
A Prefeitura Municipal de Itatiba

vem, através do presente, informar que
todos aqueles interessados em serem
colaboradores/patrocinadores de itens
da estrutura para a 19ª Festa de San
Gennaro, deverão dirigir-se à Secretaria
de Cultura e Turismo até o dia 05 de
setembro, para formalizarem a
manifestação de interesse e tomarem
conhecimento dos procedimentos
necessários.

Secretaria Municipal de Cultura
e Turismo

A Prefeitura Municipal de Itatiba
vem, através do presente, informar que
todos aqueles interessados em serem
colaboradores/patrocinadores de itens
da 3ª Itcom - Itatiba Comic Festival
deverão dirigir-se à Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo no período de 12
a 28 de agosto de 2019, para
formalizarem a manifestação de
interesse e tomarem conhecimento dos
procedimentos necessários.

Os patrocinadores terão as
logomarcas de suas empresas
divulgadas em todos material de
propaganda do evento.

Secretaria Municipal de Cultura
e Turismo

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
O conselho Municipal de Saúde do

Município de Itatiba, torna público o convite
a todos interessados da sociedade civil que
desejam fazer parte da:

CISTT  - Comissão Intersetorial em
Saúde do Trabalhador e da
Trabalhadora (CISTT) é uma comissão
obrigatória e não deliberativa estabelecida
no Art. 12 da Lei Orgânica da Saúde
8.080, de 19 de setembro de 1990.

A CISTT tem a finalidade de articular
políticas e programas de interesse para a
saúde do trabalhador e da trabalhadora,
cuja execução envolva áreas não
compreendidas no âmbito do Sistema Único
de Saúde (SUS).

Por ser intersetorial, a paridade da CISTT
deve ser diferente das demais comissões e
deve integrar convidados permanentes ou
não, de instituições que zelam ou têm interesse
pela Saúde do Trabalhador.

Os interessados devem comparecer no
dia 20 de agosto de 2019 às 9 horas
da manhã no auditório do Ambulatório
Central de Especialidades (SUS) para fazer
a sua inscrição no local .

SORTEADOS NAS FEIRAS LIVRES

A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação da
Prefeitura Municipal de Itatiba vem dar publicidade aos sorteados para
as vagas de titulares e suplentes de espaços nas Feiras Livres de Quinta-
Feira e Domingo no Município, conforme sorteio realizado no dia 14 de
agosto de 2019.
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AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2019 -
EDITAL Nº 01/2019 - PROCESSO N°

122/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DOS PROJETOS DE LINHA
DE VIDA EM ALTURA PARA O PALÁCIO
1º DE NOVEMBRO, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO
DE OBRA.

O credenciamento e os envelopes de
Preços e Habilitação serão recebidos no dia
29 de agosto de 2019, a partir das 10h00,
no Setor de Compras e Licitações, na Rua
Romeu Augusto Rela, n. 1.100, Bairro do
Engenho. O edital ficará disponível no
endereço acima das 09h às 16h, ou no site
www.camaraitatiba.sp.gov.br. Informações:
Tel. (11) 4524-9600,
ledaribeiro@camaraitatiba.sp.gov.br.

Itatiba, 14 de agosto de 2019 -  Lêda
Célia Ribeiro - Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2019 -
EDITAL Nº 02/2019 - PROCESSO N°

144/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS

TIPO “SEDAN” ZERO QUILÔMETRO
O credenciamento e os envelopes de

Preços e Habilitação serão recebidos no dia
29 de agosto de 2019, a partir das 14h00,
no Setor de Compras e Licitações, na Rua
Romeu Augusto Rela, n. 1.100, Bairro do
Engenho. O edital ficará disponível no
endereço acima das 09h às 16h, ou no site
www.camaraitatiba.sp.gov.br. Informações:
Tel. (11) 4524-9600,
ledaribeiro@camaraitatiba.sp.gov.br.

Itatiba, 14 de agosto de 2019 -  Leandro
Cesar de Mello - Pregoeiro

Proposituras encaminhadas na
Sessão Ordinária realizada em

14/08/2019

Indicação Nº 1160/2019
Autoria: EDUARDO PEDROSO
Assunto: Solicita o serviço de Moto Niveladora
na Estrada Gilberto Vaz, Bairro Moenda,
conforme especifica.

Indicação Nº 1159/2019
Autoria: AILTON ANTONIO FUMACHI
Assunto: Solicita a execução de manutenção
bem como nivelamento e cascalhamento
na Estrada Municipal Angelin Soranz no Bairro
Morro Azul, conforme esclarece.

Indicação Nº 1158/2019
Autoria: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
FRANCO
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito instalar
uma Academia ao ar livre e parque infantil
no bairro “ Parque Colina I”, na área verde
localizada na esquina da rua Jose Marcos
Soave coma Rua Flaviomar Damasceno
Santos,conforme especifica.

Indicação Nº 1157/2019
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita a retirada de uma árvore na
Rua Campos Salles, altura do nº 649 no
Centro.

Indicação Nº 1156/2019
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita a reforma no parquinho da
EMEB Marina Araújo Pires no Jardim das
Nações.

Indicação Nº 1155/2019
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita a reforma nas paredes e
telhado de entrada da EMEB Marina Araújo
Pires no Jardim das Nações.

Indicação Nº 1154/2019
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita a reforma na quadra e suas
dependências na EMEB Marina Araújo Pires

no Jardim das Nações.

Indicação Nº 1153/2019
Autoria: AILTON ANTONIO FUMACHI
Assunto: Solicita com urgência à execução
de poda de árvores na Rua Carmela
Paladino Petti, no Bairro dos Pires, conforme
esclarece.

Indicação Nº 1152/2019
Autoria: AILTON ANTONIO FUMACHI
Assunto: Solicita colocação de placas
“Proibido jogar Lixo”, na Estrada Municipal
José de Camargo Filho, atrás da empresa
‘Artivinco’, conforme especifica.

Indicação Nº 1151/2019
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA
Assunto: Solicita a limpeza da Rua Antônio
Luís Sanfins – Vila Cruzeiro, instalação de
placa, conforme padrão municipal, com os
dizeres “Proibido jogar lixo e entulho” e de
placa indicando a localização do Ecoponto
mais próximo.

Indicação Nº 1150/2019
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA
Assunto: Solicita a execução de serviços de
manutenção e limpeza do Centro Esportivo,
localizado na Rua Costa Rica – Jardim das
Nações.

Indicação Nº 1149/2019
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal
determinar ao setor competente estudos para
a construção de abrigo no ponto de ônibus
localizado no cruzamento entre a Rua
Espanha e a Avenida Japão – Jardim das
Nações.

Indicação Nº 1148/2019
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA
Assunto: Solicita implantação de placa,
conforme padrão municipal, com os dizeres
“Proibido jogar lixo e entulho”, na Estrada
Municipal José Arcênio Correia Pinto –
Moenda .

Indicação Nº 1147/2019
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA
Assunto: Solicita a poda de árvore localizada
na esquina da Rua Soares Muniz com a
Travessa Monsenhor Koly – Centro.

Indicação Nº 1146/2019
Autoria: EDUARDO PEDROSO
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal,
reforma geral na quadra de esportes, do
Bairro Cidade Jardim, conforme especifica.

Indicação Nº 1145/2019
Autoria: EDUARDO PEDROSO
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal,
a implantação de travessia elevada em
frente a EMEB, PROF. Maria Gemma Rela
Reinaldo, localizada na rua Maria Pinto
Palma, Jardim Vitória, conforme especifica.

Indicação Nº 1144/2019
Autoria: THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal
determinar ao setor competente pintura de
faixas de pedestre e melhoria na sinalização
de trânsito no “Porto Seguro”, em local
conforme especifica.

Indicação Nº 1143/2019
Autoria: THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal
considerar a instalação de um campo de
futebol no Núcleo Residencial “Porto Seguro”,
conforme especifica.

Indicação Nº 1142/2019
Autoria: THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal
determinar manutenção de árvores na rua
Romeu Augusto Rela, conforme especifica.

Indicação Nº 1141/2019
Autoria: THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA

Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal
determinar ao setor competente melhoria na
sinalização de trânsito no Jardim da Luz,
conforme especifica.

Indicação Nº 1140/2019
Autoria: THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal
determinar estudos para abertura de via no
bairro “Colina I” ligando ao “Colina”,
conforme especifica.

Indicação Nº 1139/2019
Autoria: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
FRANCO
Assunto: Solicita a execução de
pavimentação asfáltica em Viela que liga
a Rua Plácido Panachi, 661 com a Rua
Benedito Ubinha no Bairro San Francisco.

Indicação Nº 1138/2019
Autoria: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
FRANCO
Assunto: Solicita a troca de lâmpadas na
Rua Plácido Panachi, altura número 661,
Bairro San Francisco, conforme especifica.

Indicação Nº 1137/2019
Autoria: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
FRANCO
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito determinar
ao setor competente instalação de dispositivo
redutor de velocidade na Rua Tacilio Amá,
altura do número 73, no bairro “Elisa
Tescarolo”, conforme especifica.

Indicação Nº 1136/2019
Autoria: WILLIAN JOSÉ DA SILVA SOARES
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal,

retirada de árvore na rua Antônio Bertaglia,
em frente ao número 47, Bairro San Francisco,
conforme especifica.

Indicação Nº 1135/2019
Autoria: BENEDITO DONIZETTI ROMANIN
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal que
verifique a possibilidade de execução de
valeta de escoamento de águas pluviais
da rua Helder Trindade Coelho (final da rua)
Bairro Novo Cruzeiro, conforme especifica.

Indicação Nº 1134/2019
Autoria: WILLIAN JOSÉ DA SILVA SOARES
Assunto: Solicito aumento da ronda da
Guarda Municipal na Rua Travessa Nicolau
Sporques, no Bairro Santa Clara

Indicação Nº 1133/2019
Autoria: DEBORAH CASSIA DE OLIVEIRA
Assunto: Solicito ao Senhor Prefeito a
participação da Guarda Municipal e do
Departamento de Fiscalização em ação
conjunta entre a Polícia Militar, Conselho
Tutelar e Juizado de Menores na Avenida
Senador Lacerda Franco, região da
Universidade São Francisco. Conforme
esclarece.

Indicação Nº 1132/2019
Autoria: WILLIAN JOSÉ DA SILVA SOARES
Assunto: Solicita a execução de remoção de
árvore na Av. José Maria Sólido, altura do
portão 61, “Bloco B” no N. H. Pedro Costa.

Requerimento Nº 200/2019
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA, ELIZABET
GONÇALVES PINHEIRO TSUMURA, SERGIO LUIS
RODRIGUES
Assunto: Solicita informações sobre a recolha

Atos Oficiais da Câmara Municipal
e identificação de animais soltos de grande
porte.

Requerimento Nº 207/2019
Autoria: DEBORAH CASSIA DE OLIVEIRA
Assunto: Solicitando ação conjunta entre a
Polícia Militar, Conselho Tutelar e Juizado de
Menores na Avenida Senador Lacerda Franco,
região da Universidade São Francisco.
Conforme esclarece.

Moção Nº 64/2019
Autoria: EDUARDO PEDROSO
Assunto: Congratulações ao Cinema
Multiplex Itatiba Mall pela participação no
1º Cinema Inclusivo, realizado no dia 27/
07/2019.

Moção Nº 66/2019
Autoria: DEBORAH CASSIA DE OLIVEIRA
Assunto: De Congratulações a Prefeitura
Municipal de Itatiba, em nome do Sr. Prefeito
Douglas Augusto Pinheiro Oliveira e ao Fundo
Social de Solidariedade à Primeira – Dama
Mayara Lopes de Oliveira pela realização
do Casamento Comunitário.

Moção Nº 67/2019
Autoria: CORNÉLIO BAPTISTA ALVES
Assunto: "De congratulações a equipe
Brasileira Futebol Clube pela conquista do
Campeonato de Veteranos 2019 - Taça Dr.
Roberto Arantes Lanhoso."

Moção Nº 68/2019
Autoria: JOSÉ ROBERTO ALVES FEITOSA
Assunto: De congratulações a equipe
A.E.Bandeirantes pela conquista do Vice-
Campeonato de Veteranos 2019 - Taça Dr.
Roberto Arantes Lanhoso.
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